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5 
Julgamento Científico 

e Racionalidade 

Alberto O. Cupani 

É notório que a filosofia da ciência da segunda metade do nosso século, 
a de cunho analítico e marcada pelas obras de N.R. Hanson (Patterns 
of Discovery, 1958), M. Polanyi (Personal Knowledge, 1958), T.S. 
Kuhn (The Structure of Scientific Revolutions, 1962) e P. Feycrabend 
(Against Method, J 975), concentra a sua atenção no processo de pro
dução do conhecimento mais do que no produto desse processo, pro
duto esse que, por mais estável e ''objetivo" (Popper) que chegue a ser, 
não perde seu caráter provisório. É por demais evidente que passou a 
época em que se aspirava a verdades definitivas. 

No processo de produção do conhecimento que acaba sendo aceito 
como (provisoriamente) válido, a denominada "nova fi losofia da ciên
cia" (Brown 1977) destaca a imporância da intervenção do sujeito (o 
cientista) para além do que as regras da pesquisa (metodologia, critéri
os, valores, finalidades) impõem ou sugerem. Mais especificamente, o 
novo enfoque filosófico valoriza a capacidade de julgar como ele
mento imprescindível para compreender a natureza (e os limites) do 
conhecimento consagrado como tal. 1 O julgamento é aqui entendido 

1 A rigor, essa consideração do papel do sujeito na elaboração do conheci
mento cientifico na ·'nova filosofia da ciência" é uma retomada de temas já 
presentes na filosofia pré c não positivista (Descartes, Kant, Husserl) C.\1rín
seca à epistemologia anglo-saxã, bem como na reflexão de cientistas como 
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como habilidade para avaliar uma situação cognitiva problemática e 
adotar uma decisão adequada, na ausência de regras que determinem 
essa decisão (Brown 1990, cap. IV; Hankey 1994; Newton-Smith 
1981, cap. IX). E a valorização do julgamento é tão grande que H. 
Brown chegou a propor, em seu trabalho de 1977, que se tomasse essa 
capacidade como a chave da racionalidade, particulam1ente a científi
ca, contra a tradição empenhada em identificar a conduta racional (no 
caso, epistêmica) com a utilização de algoritmos, vale dizer, regras de 
decisão automâtica, uma proposta que Brown desenvolveu em Ratio
nality (1990). 

A equiparação da racionalidade com a utilização de algoritmos é 
atribuída por esse autor à "velha" filosofia da ciência (isto é, aquela 
herdeira do neopositivismo ou por ele influenciada), sendo impossível 
negar que tanto os esforços para encontrar uma lógica da indução 
(Camap), quanto a confiança na metodologia (Bunge) e, de um modo 
geral, o (caraterístico) afã de alcançar uma " reconstrução racional" do 
proceder científico, parecem confirmar a mencionada equiparação. No 
entanto, é bom lembrar que os autores mais representativos da filosofia 
da ciência pré-kuhniana (e que defenderan1 depois seus pontos de vista 
contra a força das novas idéias) não ignoravan1 a importância do pro
ceder não-regrado para a obtenção do conhecimento. Baste recordar 
que M. Bunge, provavelmente o mais enfático defensor de uma meto
dologia científica universal, não cessa de esclarecer que o método não é 
uma receita de aplicação mecânica (cf., p. ex., Bunge 1980, pp. 25s). 

Por outr lado, a capacidade de julgar tomada como sinal de racio
nalidade tem sido analisada nas situações em que é particularmente 
evidente, sobretudo a propósito da escolha de teorias. Mas conforme as 
teses que perfilan1 a nova filosofia da ciência (gravitação dos "para
digmas", subdeterminação das teorias pelos dados, aplicação seletiva 
dos critérios de avaliação, etc.), a presença inadvertida do julgamento 
parece ser muito maior, c constante, nos diversos níveis e aspectos da 
atividade de produção do conhecimento. Gostaria de contribuir aqui 
para uma melhor consciência da índole e das conseqüências dessa pre-

Poincaré, Duhem c Einstcin. Devo a Michel Paty (comunicação pessoal) esta 
oportuna lembrança. 
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sença. 

Presença do Julgamento 

Entendido da maneira antes indicada, o julgamento c a sua importância 
(mais ainda, sua inevitabilidade) foram reivindicados por Kuhn na sua 
obra capital (1962) a propósito das situações revolucionárias, em razão 
da crise das regras tradicionais e da " incomensurabilidadc" das teorias 
rivais. E, certamente, a aceitação ou rejeição das teorias (ou hipóteses, 
ou técnicas, etc.) extraordinárias configuram o caso em que, de manei
ra mais óbvia, parece necessário o exercício do julgamento. 

Contudo, o julgamento não é dispensado na "ciência normal", me
nos obtusamente rotineira do que uma leitura superficial do famoso 
livro de Kuhn sugere. Ao descrever a (suposta) prática quotidiana da 
ciência, o autor deu suficientes pistas para advertir que a avaliação e a 
decisão do cientista (ou seja, seu julgamento) não desaparecem nunca 
nessa prática. Por exemplo, quando ao mesmo tempo que descreve o 
cientista '·normal" como um solucionador de "quebra-cabeças", Kuhn 
lhe atribui a decisão de avaliar um persistente fracasso nesse tipo de 
desafios como uma questão de insuficiente competência profissional 
sua. Ou, inversamente, quando lhe reçonhece a capacidade de julgar 
uma "anomalia" como tal. Mas so?re tudo, essa capacidade está admi
tida ao especificar que os critérios de avaliação de teorias não são apli
cados (felizmente para a evolução da ciência!) de maneira mecânica 
nem homogênea (posfácio a Kuhn 1962 e Kuhn 1977). 

O cientista "normal", por conseguinte, faz julgamentos . Não é um 
autômato que se limita a obedecer as prescrições do paradigma. E 
quando parece fazê-lo? Significa isso que sua capacidade de juízo foi 
suprimida? Sugiro que não. 

Uma leitura de Personal Knowledge (Polanyi 1983), bem como de 
certas análises da atividade científica surgidas após a revolução kuhni
ana (como Ravetz 1971 c Ziman L995) evidenciam a índole "artesanal" 
da produção do conhecimento científico, que em cada etapa se apóia 
em evidências ambíguas e aproximadas, bem como em recursos inte
lectuais que nunca perdem o caráter de opções. A rigor, a cada mo
mento o cientista deve avaliar e decidir se uma amostra é representati-
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va, se uma observação é confiável, se uma generalização está justifica
da, etc. Deve (ou ao menos, deveria) avaliar e decidir se determinada 
técnica ou determinado aparelho são os mais adequados, se o problema 
que ocupa sua atenção é "verdadeiramente'' significativo (ou até se é, 
"propriamente", científico), se a teoria que pressupõe é válida, etc. De 
todas essas preocupações (ou de quase todas) o paradigma o dispensa. 
É por isso que o cientista pode, tipicamente, desconsiderar observações 
potencialmente perturbadoras (até o ponto de não ver, literalmente, o 
que não está prefigurado por sua "matriz" profissional), arredondar 
resultados e rejeitar idéias "absurdas" (ou "não científicas", ou não 
pertencentes a sua disciplina). Ora, de acordo com Polanyi, Kuhn e 
Ravetz, a formação profissional do cientista não consiste na assimila
ção intelectual de fórmulas e modos de procedimento, mas num proces
so de, digamos, endoculturação, em que o candidato, treinado pelos 
membros maduros da profissão, vai incorporando, em função de 
"exemplares" (Kuhn). as habilidades e o "conhecimento tácito" (Po
lanyi) necessários para ver o mundo, formular os problemas c resolvê
los, como a correspondente comunidade científica o faz. 

Esse processo de formação que torna o sujeito um connaisseur 
(Polanyi) é uma constante educação do juízo, em que se aprende a 
avaliar e decidir como é "devido", o que de resto se converte num há
bito reforçado pela conduta coincidente, recíproca e aprobatória dos 
pares. Trata-se de um processo comparável à adquisição de uma língua 
ou ao ingresso numa outra cultura (Kuhn). Tal como nestes últimos 
casos, também na fom1ação científica não se trata de que o sujeito 
assim formado já não mais julgue, senão de que adotou a maneira 
'(normal" de juLgar, o que é para ele indispensável (não poderia, em
bora o quisesse, julgar a cada momento e a propósito de tudo), assim 
como para a comunidade (que não pode existir sem um grau de unifor
midade no comportamento dos seus membros). Essa maneira "normal" 
de julgar é conveniente para a finalidade específica da comunidade em 
questão (a comunicação, o convívio ou - no caso da ciência - a ampli
ação do conhecimento oficialmente reconhecido como tal). 

Por outra parte, ao falar uma lingua amiúde, apela-se para outros 
modos de dizer ' ·a mesma coisa", ou combinações não ortodoxas de 
expressões, a fim de comunicar algo insólito ou inefável (v.g., um so-
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nho), ou à invenção de palavras (neologismos). Isso quer dizer que a 
capacidade de juízo dos sujeitos, embora geralmente "normatizada", 
pode reaparecer (e o faz) dependendo das circunstâncias. Creio que não 
outra coisa acontece com o julgamento científico, de tal modo que a 
atividade científica (sempre, na sua dimensão epistêmica) pode ser 
vista como uma constante prática de juízo mais ou menos normatiza
do. 

A visão da ciência antes sugerida permite, parece-me, evitar duas 
concepções equivocadas da produção do conhecimento. A primeira, 
correspondente à filosofia da ciência marcada pelo neopositivismo, 
concebe aquela produção como um processo submetido a regras, 
eventualmente auxiliado (na menor medida possível) por julgamentos 
pessoais. A outra, correspondente a uma leitura superficial de Kuhn, 
concebe a produção do saber científico como alternância de etapas 
("normais"), sem julgamento, e de etapas (" revolucionárias") em que se 
julga radicalmente, quase sem regras. 

Índole do Julgamento 

O julgamento científico constitui uma habilidade, certamente que 
aprendida, comparável à "sabedoria prática" (phronesis) de Aristóte
les, e análoga, por conseguinte, à . de um médico, um advogado, um 
técnico ou um político experiente (cf. Brown 1990, pp. 150 ss; 
Newton-Smith 1981, p. 234; Wartofski 1980, p. 6). Trata-se, como já 
foi mencionado, de uma habilidade para avaliar e decidir. Ambas as 
operações recaem sobre a informação disponível, a que deve ser identi
ficada como tal e ainda, discriminada em seu caráter de relevante 
(Brown 1990, p. 146). E a decisão, especificamente, por não estar de
termjnada por regras, encerra sempre um certo grau de criatividade 
(Wartofski, p.l3), sendo essencialmente não-garantida e falível. (Note
se que na ciência "normatizada" essa criatividade passa despercebida, e 
que a falibilidade da decisão contrasta com a validade garantida da 
conclusão de um algoritmo). 

O requisito básico do julgamento científico é, obviamente, a com
petência profissional. A conhecida expressão de Kuhn ( 1970, p. 42) 
conforme a qual "os paradigmas podem guiar a pesquisa mesmo na 
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ausência de regras", encerra o secredo do julgamento na ciência "nor
mal", é sua formação que dá ao cientista o sentido da oportunidade e os 
instrumentos para julgar. A competência é também indispensável nas 
situações de crise e revolução científica, quando o paradigma vacila, e 
precisamente por isso. 

Por outro lado, embora consista numa habilidade de indivíduos 
concretos, o julgamento é inerentemente social, não apenas porque é 
possibilitado pela formação na, e da, comunidade profissional, mas 
também - e principalmente - porque inclui uma (explícita ou tácita) 
invocação à apreciação pelos pares (Brown 1990, p.186). (0 que, de 
resto, pertence a qualquer afirmação científica, ainda que obtida medi
ante um algoritmo). 

Em todo caso, a caraterística da habilidade de julgar reside em não 
estar determinada por regras. Convém, todavia, reparar que isso não 
significa que o julgamento científico exclua as regras, ou que seja in
compatível com elas (Brown 1990, cap. IV). Pelo contrário, na maioria 
dos casos, o cientista julga servindo-se de regras (no sentido amplo 
antes mencionado, vale dizer incluindo tanto normas de procedimento 
quanto critérios, valores c fins) . Porém, seu ato é um julgamento por
que a conclusão a que chega não deriva automaticamente da aplicação 
das regras. Estas podem circunstancialmente ser insuficientes, ambí
guas ou conflitivas. Como Kuhp. (I 977) assinalou, concordar que a 
precisão c a fecundidade, por exemplo, sejam critérios desejáveis numa 
teoria não basta para que, num caso concreto, diversos cientistas deci
dam, da mesma maneira, qual de duas teorias é a mais precisa ou a 
mais fecunda, ou se a fecundidade há de ser considerada mais impor
tante que a precisão. De maneira análoga, o critério de refutabilidade 
(Popper) não é de aplicação pacífica; dado que, na prática, toda teoria 
resulta ·'falseada" em alguma medida, é mister decidir se o falseamento 
"constitui uma autêntica objeção, ou se é possível não levá-lo em con
sideração até que a formu lação ou os cálculos possam melhorar" (Zi
man 1995, p. 61 ). Os valores que constituem o ethos da ciência (Mer
ton) - universalismo, honestidade, ceticismo, etc. - não estão tampouco 
isentos de dificuldades. se se dá crédito à valorização de um certo dog
matismo na ciência (Kulm) ou à tese de Feyerabend ( 1975) sobre o 
comportamento não-ortodoxo de Galileu, bem como a estudos empíri-
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cos sobre o papel das ''contra-nonnas" (Mitroff 1971 ). 
Na verdade, na ciência, como em qualquer outra atividade humana, 

as regras são por igual seguidas (consciente ou irrefletidamente), in
fringidas, substituídas ou completadas, como observa Brown ( 1990, 
pp. 138 ss). Às vezes, um algoritmo, embora existente, não é utilizado, 
por exemplo por razões de tempo ou comodidade? A própria decisão 
de utilizar um algoritmo não é algorítmica. Certamente, a existência de 
regras é desejável (por economia de esforços e porque aumenta a confi
abilidade dos resultados), o que justifica sua procura. Porém, nada 
exime o cientista da necessidade de julgar, que se toma mais clara e 
difícil nas situações anômalas e nas revolucionárias, vale dizer quando 
as regras falham, quando é necessário escolher entre diferentes sistemas 
de regras, ou até propor regras novas. 

Ver no julgamento uma atividade não determinada por regras não 
equivale, por conseguinte, a convertê-lo em algo arbitrário nem subjeti
vo. Esses perigos estão reduzidos (embora, claro, nunca eliminados) 
pela dupla salvaguarda da competência e da apreciação pelos pares. No 
entanto, negar que o julgamento científico possa ser produto do capri
cho não quer dizer que esteja desprovido de fatores pessoais (muito 
pelo contrário, como o atesta a trivial constatação da diferença entre 
cientistas mais ou menos criativos). ,Com freqüência, o julgamento 
adota a forma da intuição ou do " palpite" feliz (em forma análoga aos 
de um médico ou um detetive experientes) em que parece condensar-se 
singularmente a lição da prática profissional (Bunge 1965). Finalmen
te, é conveniente não desdenhar o possível papel dos sentimentos como 
incentivadores ou inibidores do julgamento (como nos casos típicos do 

2 Um árbitro esportivo, por exemplo, guia-se por um conjunto de regras que 
proporcionam codições necessárias c suficientes para distinguir jogadas 
corretas e incorretas. observa Brown, porém deve decidi-lo "sem deter a bola 
em jogo e tomar as medidas que seriam requeridas para aplicar essas regras 
rigosoramente. De maneira semell1ante, as tabelas de verdade fornecem um 
procedimento de decisão para afirmar a validade de qualquer argumento na 
lógica proposicional. porém as tabelas de verdade podem rapidamente se 
tomar longas demais, e há casos em que é mais eficiente buscar uma prova 
dedutiva da validade que usar uma tabela de verdade, embora não tenhamos 
nenhum algoritmo para gerar provas" (Brown 1990. pp. 138s). 
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entusiasmo e do desânimo). Ainda que não se lhes queira atribuir essa 
espécie de virtude indicadora do rumo certo que se empenhava Polanyi 
em reivindicar para as ''paixões intelectuais" (Polanyi 1983, cap. 6), é 
pouco convincente que uma atividade científica efetiva seja puramente 
intelectual. 

Pressuposições 

A existência do julgamento científico remete às seguintes pressuposi
ções. 

Em primeiro lugar, que a realidade é mais complexa ainda do que 
acreditava a filosofia da ciência tradicional. Uma vez mais, é mister 
reconhecer que ele não era ingênua, porém a nova filosofia da ciência, 
assistida pela pesquisa histórica, psicológica e sociológica, se pergunta 
pelo status do mundo a que corresponde o saber científico, um mundo 
que parece, em cada caso, perfilado pelo paradigma e, mais ampla
mente, pela linguagem utilizada. E embora não se quisesse reconhecer 
essas dificuldades, cobrar-se-ia consciência de outras, por exemplo de 
que a e:drapolação das conclusões de laboratório ao mundo "exterior" 
é (sempre) arriscada (Ziman 1995, pp. 97s), e de que, em particular, as 
regularidades empíricas detectadas Çisto é, produzidas) experimental
mente não se observam em condições naturais em forma assim tão 
nítida (Chalmers 1990, p. 66). 

Em segundo lugar, que o processo de obtenção do conhecimento é 
também mais complexo do que tradicionalmente se pensava, sendo 
muito difícil de garantir por qualquer metodologia. Com a possível 
exceção da seqüência muito geral de passos defendida por Bunge como 
"estratégia" geral de toda pesquisa/ não parece haver prescrições efe-

3Esses passos são: descoberta do problema: fonnulação precisa do mesmo: 
tentativa de resolvê-lo com os conhecimentos disponíveis: (caso isso não for 
possível) invenção de novas idéias (hipóteses, teorias. técnicas) ou produção 
de novos dados empíricos: obtenção de uma solução mediante esses recursos 
(principalmente, no caso de testar wna hipótese): investigação das conse
qüências da solução: teste da solução (com relação ao conhecimento consa
grado): (no caso de resultado negativo do teste) correção das teorias, hipóte-



Julgamento Científico c Racionalidade 147 

tivas permanentes. Os critérios de apreciação de teorias, como já foi 
mencionado, devem ser interpretados (que significa, num caso con
creto, que uma teoria seja mais "simples" que outra?) c podem estar em 
conflito entre si. A possibilidade de verificação de um enunciado empí
rico depende da precisão da sua formulação, mas a complexidade dos 
fatores em jogo pode exigir uma precisão tão exaustiva que torne a 
verificação impossível: 

Suponhamos que dizemos, por exemplo "a distância de Londres a 
Brístol é de 120 milhas". Que significa "Londres" e ' 'Brístol"? Signi
fica "Londres" a City de Londres ou a área que abrange a prefeitura 
da grande Londres? Faz parte Avonmouth de Brístol para este caso? 
Refere-se aquela cifra à distância existente entre os centros das zonas 
das duas regiões ou a certos pontos convencionais, tais como a Torre 
dos Correios? Ainda que se pudessem definir estas questões. poderí
amos determinar a distância com uma precisão de lO centímetros? A 
medição leva em consideração a expansão térmica, os movimentos 
microscópicos da superfície terrestre, a influência das marés, as fases 
da Lua, o comportamento da população local ou quaisquer outros fa
tores que poderiam intervir? A questão reside em que não se pode 
precisar indefinidamente um enunciado deste tipo - ou qualquer ou
tro enunciado empírico. A longo prazo, nos veriamos obrigados a 
admitir que um enunciado da forma ':a distância de Londres a Brístol 
é menor de, por exemplo, 193.6J42857 km" é indeterminado. e que 
não se pode considerá-lo "verdadeiro" nem "falso". Esta objeção se 
aplica a qualquer quantidade medida. tal como a massa de um eléc
tron ou o campo magnético do Sol. ( Ziman 1995. p. 49.) 

A própria caracterização do objetivo do conhecimento tem variado 
ao longo do tempo (alcançar conhecimentos certos; "salvar os fenôme
nos"; explicá-los; etc.), tendo-se tornado discutível a vinculação do 
conhecimento com a verdade, tal como testemunhado pela atual discus
são do realismo científico (Leplin 1984). 

A complexidade do conhecin1ento científico diz respeito tan1bém a 
sua dimensão social. À medida que confiava no valor de uma metodo-

ses. dados e procedimentos e inicio de um novo ciclo de pesquisa (Bunge 
1980, p. 25) 
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logia cada vez mais aperfeiçoada, a filosofia da ciência tradicional 
tendia a analisar o conhecimento como uma adquisição do indivíduo, 
confirmada depois pelos demais (como sugere a distinção entre "con
texto de descoberta" e "contexto de validação"). A nova filosofia da 
ciência, diminuindo a importância das regras face à dos paradigmas e 
das "tradições de pesquisa", faz da produção do conhecin1ento cientifi
co algo continuamente comunitário. Isso porque, de um lado, o indiví
duo investiga de acordo com a formação profissional que recebeu 
(mesmo quando a questiona), de outro, as suas afirmações devem ser 
convincentes. O tema do papel do julgamento científico vincula-se aqui 
com o tema do papel da retórica e da dialética na argumentação cientí
fica (ver p. ex. Pera 1994). Não deve esquecer-se ademais que o cien
tista individual exerce o seu julgamento a propósito de elementos (da
dos, teorias, técnicas ... ) que foram previamente julgados pelos seus 
pares (fazendo esse juízo prévio parte, implicitamente, do seu signifi
cado). 

Por fim, a valorização do julgamento científico indica uma concep
ção da racionalidade humana oposta à tradicional, conforme a pro
posta de Brown (1990). De acordo com este autor, a noção intuitiva da 
racionalidade faz referência à posse de crenças " racionais" porque 
sustentadas com base numa evidência apropriada (p. 183). A partir 
dessa noção, o modelo tradicional, da racionalidade entendeu por racio
nais as crenças derivadas de premissas seguras, mediante regras que 
garantissem a validade da conclusão (algoritmos). Ora, tanto a aspira
ção a encontrar uma fundamentação última para as premissas (v.g. , em 
intuições intelectuais ou empíricas, ou bem em proposições auto
justificadas), quanto a procura de um sistema de regras que dispensasse 
toda decisão ("subjetiva") fracassaram (op. cit., cap. 11). É necessário, 
segundo Brown, adotar um outro modelo da racionalidade humana que, 
em vez de tomar a idéia de crença racional como básica (entendendo-a 
como uma conclusão algorítmica a partir de bases seguras) e a idéia de 
pessoa racional como derivada, faça da pessoa, isto é, do seu julga
mento, a base da racionalidade das crenças. Esse julgamento, como já 
foi mencionado, escapa à arbitrariedade por estar condicionado pela 
competência e endereçado ao julgamento dos outros. Por conseguinte, 
com relação às regras, a racionalidade não consistiria meramente em 
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segui-las, mas em decidir quando e como servir-se delas.4 

Aspectos do Julgamento 

O julgamento científico representa portanto um caso de exercício da 
racionalidade tipicamente humana. Para entendê-lo como tal, é mister 
prestar atenção a certos aspectos importantes do julgamento, o primei
ro dos quais é que o mesmo responde sempre a uma situação epistêmi
ca tal como o cientista a percebe (o que a rigor significa, tal como ele a 
interpreta). Ao enfocar assim o julgamento, devemos contudo nos 
abster da tentação de querer encontrar forçosamente, por detrás das 
decisões do cientista, a aplicação de um sistema de regras. 

Em segundo lugar, o julgamento supõe a sustentação ou rejeição de 
crenças em coerência com o sistema de crenças do cientista, que não 
tem que coincidir necessariamente, de maneira total, nem com o dos 
seus colegas ou contemporâneos, nem como o do intérprete. Com ou
tras palavras, um julgan1ento científico deve ser comprccndjdo em fun
ção do seu próprio contexto de crenças, que pode incluir elementos que 
para outros sejam não-científicos (Newton Smith 1992). 

Se a observação anterior é particulannente apropriada aos casos em 
que se trata de compreender julgamcntós " revolucionários", um terceiro 
aspecto diz respeito, pelo contrário~ aos julgamentos do cientista "con
servador" . Trata-se de que o julgamento científico está sujeito ao peso 
dos hábitos. O que parece plausível (e inclinará o julgan1ento) depende 
amiúde de maneiras costumeiras de pensar que podem ser muito difi-

"
1Por isso Brown observa (1977, p. 147) que a tentativa dos empiristas lógi
cos de identificar a racionalidade com a computabilidade algorítmica "é um 
pouco estranha, porque declara racionais tão somente aqueles atos humanos 
que podem em princípio ser executados sem a presença de um ser humano. 
Mas não há fundamento para uma tal identificação, porque é possível agir 
irracionalmente enquanto se segue um algoritmo". Por outra parte, poder-se
ia pensar que a racionalidade algoritmica reina no caso da matemática, po
rém isso não é verdade. porque - como já foi mencionado - não existem 
algoritmos para gerar provas (Brown l 990:22 e 139). 
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ceis de mudar, constituindo ' ·barreiras" para novas idéias.5 

Em quarto lugar, o julgamento deve ser feito com base em informa
ções que são sempre, em alguma medida, insuficientes. A informação 
disponível é sempre incompleta (desde um ponto de vista ideal), como 
ressalta Rescher ( 1993, p. 41) ao caracterizar a conduta racional. Além 
do mais, a informação nunca tem uma garantia absoluta, como obser
vou Brown ao criticar o modelo tradicional da racionalidade. 

A observação anterior nos conduz a um quinto aspecto do julga
mento científico, consistente em que deve incluir um certo senso de 
equilfbrio que permita, apesar das limitações da infonnação, um efeti
vo avanço do conhecimento. Rescher ( 1993, p. 99) assinala que "o 
objetivo do projeto cognitivo é assegurar o equilíbrio global ótimo entre 
a informação e a má informação". Para tanto, o sujeito racional (neste 
caso, o cientista) deve saber fazer um balanço de custos e beneficios ao 
(e para) adotar wna detenninada decisão. (Como exemplo típico pode
se pensar na escolha entre teorias que parecem ter diferente valor com 
relação a dois critérios, digamos simplicidade e fecundidade). O senso 
de equilíbrio tem a ver também com a capacidade de tolerar inconsis
tências g lobais (por ex., de uma hipótese com relação a uma disciplina 
em conjunto) de forma transitória, po~quc a atitude contrária pode fa
zer estagnar o conhecimento (op. cit., p. 92). 

O senso de equilíbrio inerente 'ao julgamento faz da racionalidade 
que nele se manifesta, uma capacidade de saber lidar com o risco (in
separável de toda ação, e que aumenta com o acréscimo de informa
ção), de tal modo que a decisão cognitivamente razoável representa 
uma opção intermediária entre a credulidade e o ceticismo (Rescher 
1993, cap . 4). 

5Este ponto. que poderia parecer trivial, é desenvolvido no interessante livro 
Paradigms and Barriers, de H. Margolis (1993). que mostra a importância 
de detectar. na história da ciência. os hábitos mentais que dificultaram a 
compreensão e aceitação de novas idéias. Por ex., o triunfo da teoria de La
voisier sobre a química do flogisto teria estado condicionado, fundamental
mente, pela substituição do hábito de compreender a combustão em termos 
de algo que se perde (conforme o modelo de uma chama que se dissolve no 
ar ã medida que o combustível se reduz). pela sua compreensão em termos 
de algo que se incorpora (p. 43). 
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Um se:\.'tO aspecto do julgamento científico é mais sutil, porém não 
menos importante. Trata-se do que poder-se-ia denominar bom senso, 
especificamente na forma de trabalhar com enunciados sabidamente 
aproximados, sem exigir uma exatidão fora de lugar. Barnes ( 197 4, pp. 
37s) fornece (se bem que a propósito de outros assuntos) uma excelente 
ilustração desse bom senso na seguinte conversação imaginária de dois 
cientistas: 

Cientista: Os cristais têm estruturas regulares. Podem ser anali
sados em inumeráveis células unitárias idênticas, da 
mesma forma como um cubo grande pode estar forma
do por inumeráveis cubos pequenos. 

Colega pedante: Mas, você não aceita a segw1da lei da Tenno
dinâmica ... ? 

C: Sim .. . 
C.p.: ... da qual se segue que os cristais são essencialmente irre-

gulares. 
C.: Os cristais não são nunca perfeitamente regulares como eu 

sugeri. Mas na maior parte dos casos, se encontra o 
mesmo núcleo atômico no mesmo ponto em cada célula 
unitária. ·· 

C.p.: Mas, como você sabe, os átomos vibram, de modo que eles 
estarão no ponto apropriado numa parte infinitesimal
mente pequena do tempo! 

C.: É verdade. Eu deveria haver falado de posições em média. 
C.p.: Porém, como os cristais existem sempre em campos de for

ça heterogêneos, não se segue que todas as posições em 
média nas diferentes células devem ser diferentes? 

C.: Desde um ponto de vista lógico, talvez seja essa a conse
qüência, porém a minha explicação é válida para pro
pósitos práticos. Você teima em compreender-me mal. 

Por último, embora sem a pretensão de sermos exaustivos, há de ser 
reconhecer que o julgamento científico, como qualquer atividade huma
na específica (pense-se em particular aqui no julgamento do médico, do 
árbitro, do juiz, etc.), está sujeito a influências extrínsecas ao âmbito 
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protissional. Convicções metafísicas, preferências estéticas, tendências 
idiossincráticas pessoais e pressões sociais afetam amiúde os julga
mentos científicos. Como é sabido, à diferença da filosofia da ciência 
clássica, que relegava tais influências ao "contexto de descoberta" e 
tentava erradicá-las do "contexto de validação", a nova filosofia da 
ciência (geralmente crítica com relação àquela distinção de conte~1:os) 
procura compreender a presença c função dessas influências na obten
ção do conhecimento finalmente tido como (profissionalmente) válido. 
Isso não quer dizer que se abandone toda distinção entre o âmbito cog
nitivo propriamente científico c as motivações c conseqüências não 
científicas que podem detectar-se na prática da ciência, senão que 
aquela distinção é relativizada. (Por exemplo, a autoridade da Bíblia 
podia ser citada na polêmica sobre a teoria copernicana na época de 
Galileu como um recurso epistemicamente respeitável, ao passo que se 
questionava a aplicação da matemática à explicação dos fenômenos 
físicos). 

O Julgamento Científico: uma Capacidade Sobre-Estimada? 

Até aqui, foi destacada a relevância ,do julgamento na produção do 
conhecimento científico válido c a dificuldade de entender esse conhe
cimento como resultante de procedimentos mecânicos de raciocínio. 
Esta valorização do julgamento é questionada no livro The Limites of 
Scienti.fic Reasoning, de D. Faust (1984). O autor, um psicólogo de 
evidente familiaridade com a problemática epistemológica, se propõe a 
demonstrar que a capacidade humana de julgar em matéria cognitiva, e 
particularmente a dos cientistas, tem sido tradicionalmente super
valorizada, tanto em nível vulgar quanto na literatura filosófica, 

A abordagem de Faust é a da Psicologia Cognitiva, concebendo o 
conhecimento como uma atividade consistente em lidar com a informa
ção de modo a estabelecer correlações relevantes. Nessa atividade, 
Faust frisa a presença constante do julgamento, assinalando que a 
mesma é ignorada ou reduzida nas representações habituais do conhe
cimento humano. No entanto, o seu propósito é mostrar que o desem
penho daquela capacidade humana é inferior ao que se presume. 

Faust fundamenta a sua tese em estudos empíricos do desempenho 
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de profissionais (médicos, psicólogos, peritos calígrafos ... ) em situa
ções de julgamento (diagnósticos. prognósticos, identificações), que 
comparam seus resultados com aqueles do processamento da mesma 
informação mediante recursos mecânicos (v.g., técnicas estatísticas). 
Os estudos incluem comparações da performance dos profissionais 
com as de leigos e até com as decisões tomadas ao acaso. Contraria
mente ao que poder-se-ia esperar, todos os estudos citados por Faust 
indicam que o desempenho dos profissionais foi sempre inferior ao 
tratamento mecânico dos dados, inclusive com técnicas simples de cor
relação, e apenas ligeiramente superior às decisões tomadas ao acaso 
(op. cit., p. 40 ss). Outros experimentos mostram, ademais, que os 
sujeitos não são competentes para decidir, em forma eficaz, quando 
confiar em procedimentos mecânicos e quando preferir o seu próprio 
juízo (p. 54). 

A causa dessa inferioridade de resultados parece residir na limita
ção humana (maior do que se supõe) para trabalhar com uma infom1a
ção que é sempre muito complexa (muito mais do que se acredita, e do 
que o sujeito percebe). Essa complexidade se deve não só à quantidade 
da informação, mas também ao número das dimensões relevantes dos 
dados, e ainda, à interação dessas d~ensões (p. 40) . Face ao desafio 
de uma tal complexidade, os estudos revelam, de parte do homem. uma 
"incapacidade para pesar, organizar e integrar mais do que pequenas 
quantidades de informação" (p. 72). Se temos uma impressão contrária, 
acreditando que podemos considerar e dominar muita informação, e 
que os experts o fazem ainda melhor, trata-se de uma ilusão procedente 
da falta de consciência da complexidade da informação (disponível e 
relevante), bem como de uma confiança injustificada na introspecção. 

Os testes revelam tanto deficiências quanto limitações, propriamente 
ditas, no exercício do julgamento. Entre as deficiências típicas, Faust 
registra a falta de cuidado com relação à confiabilidade da informação 
de base (por exemplo, não verificar a verdadeira freqüência com que se 
produz um dado evento), a "'crença na lei dos pequenos números" (ou 
seja, crer que uma amostra pequena é tão representativa quanto uma 
grande, ignorando que o tamanho da amostra pode ser decisivo para 
detectar determinadas correlações), c a tendência a confiar em estraté
gias de confirmação de hipóteses (pp. 57-69). Já quanto às limitações, 
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parece haver-se constatado que o aumento da informação não melhora 
(objetivamente) o julgamento, e que pode até diminuir a sua exatidão 
(accuracy), embora o sujeito possa pensar o contrário; que a habilidade 
para inter-relacionar variáveis, supostamente típica do julgamento hu
mano, é inferior ao desempenho de modelos lineares desenhados para 
reduplicá-la; e que os seres humanos não podem dominar senão confi
gurações relativamente simples de variáveis, sendo-lhes diftcil conside
rar simultaneamente muita informação (p. 72). 

Em conclusão, para Faust, a capacidade humana de deliberar e 
decidir em matéria cognitiva é ''e).:tremamente limitada" em compara
ção com as idéias tradicionais. O que é mais grave, estudos similares -
sempre segundo o autor - confirmaram a presença das mesmas defici
ências e limitações no desempenho de cientistas em tarefas de pesquisa 
(p. 89). Essa confim1ação, argumenta Faust, não deveria ser surpreen
dente, porque diversos indícios sugerem uma continuidade entre as 
estratégias cognitivas científicas c extra-científicas (os leigos utilizam 
anuúde, irrcflcxivamcnte, técnicas cientificas para resolver problemas; 
experimentos como os de Piaget permitem supor que o cientista está 
sujeito às mesmas limitações de raciocínio formal que o adulto não 
cientista, etc.). 

Apesar de tratar-se de um campo àe investigação ainda incipiente, 
Faust crê que os estudos já realizados permitem formular algumas 
conjecturas relativas ao conhecimento científico (p. I 16 ss), ta is como: 

a) que muitas descrições da ciência não são plausíveis e que as 
prescrições metodológicas devem levar em consideração os re
sultados das pesquisas empíricas relativas às limitações cogniti
vas humanas; 6 

6Faust cita um livro sobre a pesquisa científica confonne o qual o bom cien
tista "examina toda variável que se lhe apresenta"c "presta atenção a todo 
evento inesperado que o acaso lhe oferece" (para citar apenas dois exem
plos). Cabe observar que Faust apela para uma obra cuja descrição da ativi
dade de pesquisa resulta anacrônica desde a perspectiva da nova filosofia da 
ciência. embora haja talvez outros exemplos dessas descrições inverossímeis. 
Por outra parte, parece-me que Faust passa por alto o fato de que. embora 
aquelas descrições sejam falsas literalmente (o cientista não pode examinar 
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b) que a capacidade intelectual dos cientistas tem sido sobresti
mada, provavelmente a partir do estereótipo do "gênio", e que o 
julgamento científico tem um nível de desempenho mais baixo do 
que se pensa; 
c) que ao tomar decisões cognitivas, os cientistas amiúde levam 
em consideração tão somente poucas variáveis (embora creiam 
outra coisa), e que a informação adicional não aumenta a preci
são do seu julgamento; 
d) que os cientistas podem captar configurações simples de vari
áveis, mas não têm suficiente habilidade para compreender as 
configurações mais complexas; e que embora possam construir 
modelos ou teorias para descrever configurações mais comple
xas, essas construções não superam o desempenho de modelos 
lineares (que reproduzem o julgamento dos cientistas);7 

e) que muitas descobertas científicas não versaram sobre rela
ções complexas, mas sobre relações simples entre uma comple
xidade de dados (as leis de Kepler e a teoria de Newton seriam 
exemplos); 
f) que, em particular, a avaliação de teorias é realizada, efetiva
mente, de um modo muito menos confiável do que se acredita; 
g) que certas estratégias de raciocínio (como privilegiar o enfo
que analítico-causal dos fenômenos com relação, por exemplo, a 
wna visão holística) podem constituir procedimentos que redu
zem a "tensão cognitiva" (cognitive strain) devida às dificulda
des de lidar com informação e tarefas demasiado complexas. 
Uma função similar cumpririam deficiências como a mencionada 
"crença na lei dos pequenos números", ou a inclinação a confiar 
nas confirmações de hipóteses. 

Conforme Faust, reconhecer as limitações cognitivas reveladas pe-

toda variável que se U1e apresenta), elas podem ser verdadeiras se entendidas 
como referentes ao que o cientista tem a intenção e a consciência de fazer. 
7 A importância dessa observação é realçada pelo fato de que o reconheci
mento de padrões (patterns) parece ser uma caraterística do conhecimento 
decisiva na ciência (ver Margolis 1993, cap. 1 e Ziman 1995, p. 72). 
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los estudos empíricos muda radicalmente a visão da evolução da ciên
cia. Tradicionalmente, as falhas na obtenção do conhecimento foram 
atribuídas a fatores tais como a insuficiência dos. dados, a influência de 
fatores subjetivos, o emprego de uma metodologia inadecuada ou a 
colocação de questões impróprias (não-cientificas). Na perspectiva 
defendida por Faust, o maior obstáculo ao progresso científico são as 
linútações cognitivas. 

Poder-se-ia pensar que essas linútações do indivíduo humano fos
sem superáveis pela colaboração do grupo, porém, na opinião de Faust, 
não é possível superar coletivamente o que é um limite de todos, deven
do observar-se que as propriedades emergentes de uma totalidade estão 
condicionadas pelas propriedades dos seus componentes ("não se pode 
fazer uma árvore a partir de pedras de granito"). Isso significa, para o 
nosso tema específico, que as limitações do julgamento científico indi
vidual não se veriam direta ou mecanicamente superadas pelo julga
mento da comunidade profissional. Nem por isso, contudo, deixa a 
comunidade de ter um papel indireto numa relativa transcendência das 
limitações individuais. Por exemplo, a complexidade de um dado fenô
meno pode estar além da capacidade de captação de configurações de 
cada indivíduo, mas a integração de várias descrições individuais pode 
melhorar o resultado cognitivo. Ou ainda, a multiplicação das tentati
vas de captar uma configuração (obviamente maior no caso do grupo) 
aumenta as chances de que se alcance urna solução satisfatória. Por 
fim, a comunidade pode fornecer sistemas de representação (v.g., gráfi
cos, ou a linguagem matemática) que, ao condensar a informação. faci
litem considerá-la simultaneamente (pp. 112-113). Em todo caso. "a 
comunidade está limitada pelo que as mentes mais complexas podem 
captar", ou seja, pela capacidade dos cientistas de maior talento. 

Como o próprio Faust frisa, a conjectura mais importante que pare
ce ser sugerida pelos estudos empíricos é a de que o desempenho do 
julgamento humano pode ser superado por formas de processamento 
mecânico da informação (p. J I 6). O autor não pretende, tod;~via, que 
se deva tender a suprimir ou tornar prescindível aquele julgamento. O 
avanço nos estudos empíricos relativos ao rendimento real dos proces
sos cognitivos humanos, aliado à elaboração e ao teste de modelos de 
correlação de informação para atividades típicas da ciência (como a 
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avaliação de teorias), poderia tomar mais eficiente o julgamento do 
cientista, forcendo-lhe "ajudas para a decisão" (decision aids). Segun
do Faust, a procura de tais "ajudas" foi sempre parte do esforço huma
no por transcender as suas limitações naturais. Algoritmos, aparelhos 
como o telescópio, técnicas como a radiografia, ou programas de com
putador que permitem manobrar a informação, são exemplos de tais 
"ajudas para a decisão", ou seja para o julgamento. Com outras pala
vras: a constatação de que, em determinadas tarefas, o julgamento hu
mano é superado por processos mecânicos (e a compreensão das razões 
dessa superação) deveria conduzir a substituir, por aqueles procedi
mentos mais eficientes, o exercício de julgamento nessas tarefas, de tal 
modo que ele fique livre para outras (p. 155 ss). 

À maneira de conclusão 

Os diversos tópicos abordados neste trabalho devem ter evidenciado, 
espero, a riqueza de aspectos que encerra a questão do julgamento ci
entífico. Todos esses aspectos convidam, evidentemente, a estudos mais 
detalhados que permitam compreendê-los melhor. Por outra parte, seria 
interessante investigar possíveis modalidades do julgamento conforme, 
por exemplo, tipos de disciplinas . (Que características diferenciariam o 
julgamento do historiador do julgame~to do astrônomo?). E se as rei
vindicações de uma perspectiva feminina em Epistemologia (cf Fox 
Keller 1985) chegam a representar algo a mais que um ponto de vista 
aparentemente exótico, poderia até existir uma diferenciação do julga
mento por sexos que seria mister levar em consideração. Para a filoso
fia da ciência, todas essas explorações teriam, entre outros, o proveito 
de esclarecer o que podemos entender por um conhecimento cientifica
mente válido. É quase supérfluo destacar a relevância desse esclareci
mento para a questão da confiabilidade do saber científico (Ziman), em 
cujo nome tantas coisas são realizadas ou prometidas. 
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Rumos da Epistemologia 
é uma coleção que se 

destina a publicar textos de 
caráter epistemológico que 

reflitam pesquisas atuais 
nesta área de estudos, 

permitindo uma introdução 
crítica, mas também 

acessível, a ta is assunto~. 
Drstinando-se prioritariamente 
a alunos do fina l da graduação 

c início da pós-graduação, 
a coleção \ÍSa faci litar a 

formação de novos 
pcsquisadorcs,.cm tilosofia 

c domínios conexos que 
tratam do conhecimento. 


